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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO
DISPENSA DE LrCrrAÇÃO N" 026/2022

PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinações funcionais atinentes, essa Comissão de

licitação avaliou os autos e constatou que o rito processual administrativo paril

solicitação de serviços foi corretamente obedecido, com o conhecimento cla

autoridade administrativa municipal, expressa liberação pelo setor de

contabilidade e parecer jurÍdico autorizador, que por sua vez também já havia

avaliado a técnica formal, o conteúdo e a necessidade do procedimento.

Uma vez identificados os requisitos essenciaÍs indispensáveis à sua

efetivação, quais sejam: a) convocação de fomecedores que atuam na comercializaçào

de borrbas submersas, capacitares e demais materiais necessários para o Íincionamenlo

clc chalàrizes e sistemas de abastecimento de água mantidos pela Secretaria Municipal

de Aclministração e Finanças de Piracuruca-Pl, conforme descrições expedidas pckr

Sccretaria Municipal de Administração e Finanças; b) razão da escolha do fornecedor

ou executante; c) justificativa do preço; e d) avaliação prévia feita pelo solicitante,

não pode ser outra conclusão senão, entender pela comprovada necessidade da

contratação direta por dispensa de licitação, tudo em consonância com o inciso II

do caput do art.24 da lei nq 8.666.
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